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DECRETO LEGISLATIVO Nº 0004/2025 DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 
 

 
OUTORGA O TÍTULO DE “CIDADÃ ALHANDRENSE” 
À SENHORA CLAUDIA CRISTINA LIRA MARQUES 
 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Alhandra, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Lei Orgânica e de acordo com o artigo 11, inciso XIII da Lei Orgânica do Município 
de Alhandra, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Art. 1º. Fica concedido o título de "Cidadã Alhandrense" à senhora Cláudia Cristina Lira Marques, 
Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Alhandra-PB. 
 
Art. 2º. A outorga do título de cidadania será conferida à homenageada em data a ser previamente 
marcada pela Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. As despesas com a confecção do diploma correrão por conta de verbas do orçamento do 
corrente exercício de 2023. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Alhandra, 02 de junho de 2025. 
 
 
 
JOSÉ ROBERTO LOUREÇO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
 


